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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 4128/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 171/2018 
Objeto: Registro de preços para confecção de uniformes destinados aos 
Agentes de Defesa Civil. 
Tipo: Menor Preço, por lote . 
Data de abertura: 10 de Setembro de 2018, às 14 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 22 de Agosto de 2018. 
SILVANA SALVETTI - Pregoeira, nomeada conforme Portaria 232/2018. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 4132/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 172/2018 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de combustível tipo Diesel Comum 
S500. 
Tipo: Menor Preço, Por Item. 
Data de abertura: 06 de setembro de 2018, às 10:00 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 22 de agosto de 2018. 
Delair Fernando da Luz Maciel-Pregoeiro Nomeado conforme Portaria 232/2018 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 68/2018 
PROCESSO N.º 4127/2018  
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de 
tratamento de reabilitação dentária e facial em cumprimento a mandado judicial 
referente ao Processo nº 0000946-08.2008.8.16.0172 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Diante de mandado judicial, 
conforme anexo, que obriga o Município de Ubiratã a promover e custear 
cirurgia de correção facial resultante de traumatismo sofrido em acidente 
envolvendo bens públicos e diante da inexistência de tal procedimento na rede 
SUS, tornou-se necessária a realização de consultas para avaliação e 
orçamento da respectiva cirurgia. Nesse propósito, de acordo com 
recomendações do corpo técnico da Secretaria de Saúde, foram indicadas 
clínicas conhecidas que dispõe de profissionais de renome na área. Dentre elas 
apenas duas forneceram a documentação para formalização do pagamento da 
consulta. 
A paciente foi avaliada por dois profissionais de empresas distintas, os quais 
elaboraram orçamentos conforme anexo. 
Considerando que o Ministério Público tem cobrado celeridade na resolução do 
caso, visto que a paciente já está bastante desgastada com toda situação e que 
outras empresas não quiseram colaborar com a realização do orçamento, 
decidimos pela contratação da cirurgia com base nestes dois orçamentos, cujos 
valores são bem próximos. Quanto à certeza de que os valores estão dentro dos 
parâmetros praticados no mercado, podemos considerar o conhecimento da 
equipe odontológica de Ubiratã que estimam o custo de todo procedimento em 
valores semelhantes. 
Levando em consideração a preferência da paciente, optamos pela contratação 
da empresa LIOGI IWAKI FILHO CIRURGIA BUCOMAXILOFACIL S.S, 
reconhecendo às inúmeras recomendações e o currículo excepcional do 
profissional cirurgião, visto que o mesmo se propôs a fazer os serviços por valor 
igual ao menor orçamento. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
IV da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação 
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
LIOGI IWAKI FILHO CIRURGIA BUCOMAXILOFACIAL S.S., inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.231.306/0001-29, situada na Avenida Dr. Luiz Teixeira Mendes, 
2418, Zona 05 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP n° 87.015-001, 
Telefone n° (44) 3028-0119. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 4300 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$-30.000,00 
Ubiratã, 20 de agosto de 2018.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA - Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 231/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO N°230/2018 
PROCESSO N.º 4127/2018 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 68/2018 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de 
tratamento de reabilitação dentária e facial em cumprimento a mandado judicial 
referente ao Processo nº 0000946-08.2008.8.16.0172 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: LIOGI IWAKI FILHO CIRURGIA BUCOMAXILOFACIAL 
S.S. E CNPJ nº 21.231.306/0001-29. 
3. VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
3.1. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será feito em uma 
parcela de R$ 25.000,00 em até a data da cirurgia e o restante ao término do 
tratamento. 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 4300 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$-30.000,00 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 48/2018 
PROCESSO Nº 4130/2018 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Pagamento de franquia de Seguro veicular para conserto do 
veículo Renault Master Ambulância – Frota 191, referente ao sinistro ocorrido na 
data de 06 de agosto de 2018. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Visando auxiliar na proteção e 
integridade dos servidores municipais no exercício de suas atividades 
pertinentes, tanto para o município quanto aos respectivos motoristas ou a 
terceiros, além de minimizar os riscos e despesas de possíveis perdas 
patrimoniais, o município possui seguro veicular para a frota municipal, conforme 
Processo Licitatório Nº 4056/2018, Contrato Nº 195/2018. Na data de 06 de 
agosto de 2018, por volta das 16 horas, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 
Município de Ubiratã, o veículo Renault Master Ambulância – Frota 191, 
conduzido por servidor municipal, envolveu-se em acidente, causando danos 
neste veículo. Diante dos fatos, a seguradora foi acionada e o presente 
procedimento é destinado ao pagamento da franquia constante na apólice do 
seguro para conserto do referido veículo. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25 caput, da Lei 
n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no uso das 
atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente inexigibilidade a favor da 
empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
JOVELINO DAS VIRGENS FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.692.670/0001-03, situada na Rua Floriano Peixoto, 665, centro na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, e-mail 
chapeacaoparana@hotmail.com. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1736 
Categoria: 339039199900 
Descrição da Despesa: Outros serviços de manutenção e conservação. 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$-10.449,68 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ÚNICO 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 UN. 
franquia de seguro veicular decorrente de 

sinistro ocorrido com o veículo Renault 
Master Ambulância frota 191 

10.449,68 10.449,68 

Ubiratã – Paraná, 22 de agosto de 2018. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 231/2018 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 69/2018 
PROCESSO N.º 4131/2018  
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

http://www.ubirata.pr.gov.br/

